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PROJETO DE LEI 285/19 DO DEPUTADO LAERTE GOMES


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. Falta parecer da Comissão de Finanças e Meio Ambiente. Deputado Aélcio da TV para relatar pela Comissão de Finanças e demais Comissões pertinentes. Eu gostaria que esse debate ocorresse em Cacoal, que foi onde os fatos ocorreram. Deputado Aélcio para relatar.
 
O SR. AÉLCIO DA TV – Projeto de Lei 285/19 de autoria do Deputado Laerte Gomes: “Dispõe sobre procedimentos ambientais simplificados para implantação e operação de empreendimentos e/ou atividades de porte micro com potencial poluidor degradador baixo”. 
É um projeto que não traz custos para o Executivo. Já tem o parecer na CCJ, com o parecer favorável. E pelas Comissões pertinentes, pela sua efetividade, pela importância do projeto, o nosso parecer é favorável, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Aélcio da TV. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.

